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Corregedoria Fazendária, de acordo com o caput do 
Art. 223, da Lei nº 5.810/94, contidas no Processo nº 
002005730020630-8 – SIAT/SEFA, conforme Parecer Jurídico 
nº 296/2010 da Consultoria Jurídica desta Secretaria de Estado 
da Fazenda que aponta ocorrência de prescrição.
OBJETO - apurar fatos referente ao encaminhamento 
intempestivo de subsídios de informações em Mandado de 
Segurança.
Notadamente não há dúvida que já transcorrido integralmente 
o prazo de 5 (cinco) anos, para aplicação da penalidade, 
segundo o art. 198 da Lei nº 5.810/94.
Considerando que conhecido o fato pela autoridade superior 
até a presente data já decorreram mais de 09 anos, da prática 
das proibições inscritas no art. 178, cominadas com a demissão 
prevista no art. 190, da Lei Estadual nº 5.810/94, está 
prescrita a pena, nos termos do art. 198, inciso I, da mesma 
lei.
Assim, dou como julgado o presente procedimento para 
determinar o arquivamento do feito.
Belém, 30 de dezembro de 2010.
VANDO VIDAL DE OLIVEIRA REGO
Secretário de Estado da Fazenda.

COFAZ - EXTRATO DE JULGAMENTO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194463

PROCESSO Nº 002005730006708-1 SIAT/SEFA - 
JULGAMENTO DA SINDICÂNCIA INSTAURADA PELA 

PORTARIA Nº 5581/97-SEFA DE 29/09/1997.
EMENTA DO DECISUM: "Acato as recomendações da 
Corregedoria Fazendária, de acordo com o Art. 226, da Lei nº 
5.810/94, contidas no Processo nº 002005730006708-1 SIAT/
SEFA, conforme Parecer Jurídico nº 707/2010 da Consultoria 
Jurídica desta Secretaria de Estado da Fazenda que apontam 
ocorrência de prescrição.
OBJETO – apurar o desaparecimento do livro de AINF da 9ª 
Região Fiscal.
Notadamente não há dúvida que já transcorrido integralmente 
o prazo de 5 (cinco) anos, para aplicação da penalidade, 
segundo o art. 198 da Lei nº 5.810/94, e
Considerando que do conhecimento o fato até a presente data 
já decorreram mais de 13 anos, da prática das proibições 
inscritas no art. 178, cominadas com demissão prevista no art. 
190, da Lei Estadual nº 5.810/94, está prescrita a pena, nos 
termos do art. 198, inciso I, da mesma lei.
Assim, dou como julgado o presente procedimento para 
determinar o arquivamento do feito.
Belém, 30 de dezembro de 2010.
VANDO VIDAL DE OLIVEIRA REGO
Secretário de Estado da Fazenda.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194465

O Ilmo. Sr. Hilário Augusto Ferreira Neto - Coordenador 
Executivo Regional de Administração Tributária e Não Tributária 
de Tucuruí, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital lerem ou dele 
por qualquer outro meio tomarem conhecimento que foi 
lavrado AINF nº 372007510004847-6, contra o sujeito passivo 
abaixo relacionado, ficando a empresa NOTIFICADA, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data em que se considera 
notificado o contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei 
nº 6.182/98, a efetuar o recolhimento do crédito tributário ou a 
interpor impugnação junto a esta Coordenação localizada a Av. 
Aloysio Chaves nº 155 - Nova Tucuruí, no município de Tucuruí/
pa, findo o qual sujeitar-se-á à cobrança executiva do crédito 
tributário, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182 de 30 
de dezembro de 1998, alterada pela Lei Complemantar nº 58, 
de 03 de agosto de 2006.
Sujeito Passivo: PAULO POMPEU DA SILVA-ME
Inscrição Estadual: 15181268-3
Tucuruí, 04 de Janeiro de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário - Cerat Tucuruí
EDITAL - CERAT REDENÇÃO - TERMO DE PRORROGAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194404
O Ilmo. Sr. EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO , Coordenador 
Fazendário de Redenção  desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi  prorrogada por mais 60 dias a ORDEM DE 
SERVIÇO de Nº00.2010.82.000.0363-8 , através do TERMO 
DE PRORROGAÇÃO de Nº 07.2010.92.000.0363-8 , ficando o 
mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 
III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 .
Rosilene Duarte Lima e Lima
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            :  Agência Nativa De Publicidade e 
Eventos Ltda.    
INSCRIÇÃO ESTADUAL :  15.284.466-0
ENDEREÇO                  :  Av.  do Ouro  -  Setor Rodoviário
Tucumã  -  PA
EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO
Coordenador - CERAT – Redenção
EDITAL - CERAT REDENÇÃO - TERMO DE PRORROGAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194398
O Ilmo. Sr. EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO , Coordenador 
Fazendário de Redenção  desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi  prorrogada por mais 60 dias a ORDEM 
DE SERVIÇO de Nº00.2010.82.000.322-0 , através do TERMO 
DE PRORROGAÇÃO de Nº 07.2010.92.000.0097-1 , ficando o 
mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 

III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 .
Rosilene Duarte Lima e Lima
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            :  Raimundo Nonato Pereira Lima.    
INSCRIÇÃO ESTADUAL :  15.241.734-6
ENDEREÇO                  :  Ave. Sapucaia -  Centro
Sapucaia  -  PA
EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO
Coordenador - CERAT – Redenção
EDITAL - CERAT REDENÇÃO - TERMO DE PRORROGAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194399
O Ilmo. Sr. EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO , Coordenador 
Fazendário de Redenção  desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi  prorrogada por mais 60 dias a ORDEM DE 
SERVIÇO de Nº 00.2010.82.000.0431-6 , através do TERMO 
DE PRORROGAÇÃO de Nº 07.2010.92.000.0148-0 , ficando o 
mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 
III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 .
Rosilene Duarte Lima e Lima
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            :  Cerâmica Minas Ltda - ME.    
INSCRIÇÃO ESTADUAL :  15.230.077-5
ENDEREÇO                  :  Av. Doze -  Setor Chácara
Rio Maria  -  PA
EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO
Coordenador - CERAT – Redenção
EDITAL - CERAT REDENÇÃO - TERMO DE PRORROGAÇÃO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194377
O Ilmo. Sr. EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO , Coordenador 
Fazendário de Redenção  desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi  prorrogada por mais 60 dias a ORDEM DE 
SERVIÇO de Nº00.2010.82.000.0350-6 , através do TERMO 
DE PRORROGAÇÃO de Nº 07.2010.92.000.0110-2 , ficando o 
mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 
III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 .
Rosilene Duarte Lima e Lima
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            :  Cooperativa Dos Reflorestadores de 
Carajás.    
INSCRIÇÃO ESTADUAL :  15.272.952-6
ENDEREÇO                  :  Av. Brasil, 350  -  Jardim Cumarú
Redenção  -  PA
EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO
Coordenador - CERAT – Redenção

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - PRORROGAÇÃO 
ORDEM SERVIÇO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194363
O Ilmo. Sr. EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO , Coordenador 
Fazendário de Redenção  desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi  prorrogada por mais 60 dias a ORDEM DE 
SERVIÇO de Nº 00.2010.82.000.0294-1 , através do TERMO 
DE PRORROGAÇÃO de Nº 07.2010.92.000.0081-5 , ficando o 
mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 
III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 .
Rosilene Duarte Lima e Lima
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            :  Boi de Prata Com. de Carnes Ltda.    
INSCRIÇÃO ESTADUAL :  15.156.463-9
ENDEREÇO                  :  Av. Pará, 1369  -  Centro
Tucumã  -  PA
EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO
Coordenador - CERAT – Redenção

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194417

O Ilmo. Sr. Hilário Augusto Ferreira Neto - Coordenador 
Excecutivo Regional de Administração Tributária e Não 
Tributária de Tucuruí, desta Secretaria de Estado da Fazenda.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital lerem ou dele por 
qualquer outro meio tomarem conhecimento que foi lavrado 
AINF nº 372007510005094-2, contra o sujeito passivo abaixo 
relacionado, ficando a empresa NOTIFICADA, no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se considera notificado o 
contribuinte, na forma do Art. 14, § 3º, III da Lei nº 6.182/98, 
a efetuar o recolhimento do crédito tributário junto a esta 
Coordenação localizada a Av. Aloysio Chaves nº 155 - Nova 
Tucuruí, no município de Tucuruí/pa, findo o qual sujeitar-se-á 
à cobrança excutiva do crédito tributário, conforme estabelece 
a Lei Estadual nº 6.182 de 30 de dezembro de 1998, alterada 
pela Lei Complementar nº 58, de 03 de agosto de 2006.
Sujeito Passivo: J. P. VASCONCELOS & CIA LTDA
Inscrição Estadual: 15255136-0
Tucuruí, 04 de Janeiro de 2011
Hilário Augusto Ferreira Neto
Coordenador Fazendário - Cerat Tucuruí

EDITAL - CERAT REDENÇÃO - PRORROGAÇÃO 
ORDEM SERVIÇO

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194347
O Ilmo. Sr. EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO , Coordenador 
Fazendário de Redenção  desta Secretaria Executiva da 
Fazenda,
FAZ SABER ao titular ou representante legal da firma abaixo 
relacionada que foi  prorrogada por mais 60 dias a ORDEM 
DE SERVIÇO de Nº 072010820000377-8  , através do TERMO 
DE PRORROGAÇÃO de Nº 07.2010.92.0000.128-5 , ficando o 
mesmo NOTIFICADO na forma do disposto pelo art. 14, Inciso 

III, da Lei nº 6.182, de 30.12.98 .
Rosilene Duarte Lima e Lima
Auditor Fiscal da Receita Estadual
RAZÃO SOCIAL            :  Cabral Distribuidora Ltda.    
INSCRIÇÃO ESTADUAL :  15.293.767-6
ENDEREÇO                  :  Ave. Goiás, 207  -  Boa Esperança
Tucumã  -  PA
EVANDRO CESAR GRILLO MACHADO
Coordenador - CERAT – Redenção

JULGADORIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194340

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Diretora em exercício da Julgadoria de 1ª Instância da 
Secretaria de Estado da Fazenda FAZ SABER ao sujeito 
passivo AMAZON CAR VEÍCULOS AUTOMOTORES LTDA., 
nº 15.252.735-4, que os Autos de Infração e Notificação 
Fiscal nº 012008510005732-4, 012008510005900-9, 
012008510005901-7 e nº 012008510005902-5 foram julgados 
PROCEDENTES, ficando ciente das decisões após 15 (quinze) 
dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar os 
Créditos Tributários correspondentes com 20% de redução 
da multa, em até 30 (trinta) dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisões, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 04 de janeiro de 2011.
ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO
Diretora em exercício da Julgadoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Diretora em exercício da Julgadoria de 1ª Instância da 
Secretaria de Estado da Fazenda FAZ SABER ao sujeito 
passivo SILVA & MATOS LTDA., nº 15.256.332-6, que os Autos 
de Infração e Notificação Fiscal nº 372009510002685-0, 
372009510003299-0 e 372009510004471-8 foram julgados 
PROCEDENTES, ficando ciente das decisões após 15 (quinze) 
dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar os 
Créditos Tributários correspondentes com 20% de redução 
da multa, em até 30 (trinta) dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisões, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 04 de janeiro de 2011.
ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO
Diretora em exercício da Julgadoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Diretora em exercício da Julgadoria de 1ª Instância da 
Secretaria de Estado da Fazenda FAZ SABER ao autuado 
TAMEX COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., nº 
15.193.230-1, que os Autos de Infração e Notificação Fiscal 
nº 092008510000011-9 e nº 092008510000013-5 foram 
julgados PROCEDENTES, ficando ciente das decisões após 15 
(quinze) dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar 
os Créditos Tributários correspondentes com 20% de redução 
da multa, em até 30 (trinta) dias, na hipótese de pagamento 
integral da importância exigida ou recorrer da decisões, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários 
(TARF), findo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do 
débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. 
Outrossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao 
TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. 
Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
Belém (PA), 04 de janeiro de 2011.
ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO
Diretora em exercício da Julgadoria

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A Diretora em exercício da Julgadoria de 1ª Instância da 
Secretaria de Estado da Fazenda FAZ SABER ao sujeito 
passivo M. C. D. COSTA COMERCIAL, nº 15.229.753-7, que os 
Autos de Infração e Notificação Fiscal nº 012008510005693-
0 e 372008510000955-9 foram julgados PROCEDENTES, 
ficando ciente das decisões após 15 (quinze) dias da data de 
publicação deste Edital, podendo pagar os Créditos Tributários 
correspondentes com 20% de redução da multa, em até 30 
(trinta) dias, na hipótese de pagamento integral da importância 
exigida ou recorrer da decisões, em igual prazo, ao Tribunal 
Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), findo o 
qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme 
estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de 
interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá 
ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 
2566, 3º andar.
Belém (PA), 04 de janeiro de 2011.
ANGELA MARIA BARBOSA MARQUES DE AZEVEDO
Diretora em exercício da Julgadoria

PORTARIA DE ISENÇÃO DE ICMS - GAB/SECRETÁRIO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 194319

PORTARIA Nº 001 DE 3 DE JANEIRO DE 2011
O Secretário Adjunto de Receitas de Estado da Fazenda, no 
uso da competência que lhe é conferida pela Portaria n° 0314, 
de 17/09/2007 e, tendo em vista os termos do Processo nº 
002010730025542-2/SEFA,
RESOLVE :
Reconhecer, nos termos da Lei Complementar nº 24 de 07 


